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com número legal na forma do Art. 2L4, do Regimento lnterno dà Casa. O Senhor
Presidente sÕlicitÕu ao 1s Secrêtáriô, efet-uar a ieitr-rra das matérias. quê cÕnstaram:
Mensagem Ne 003/2023, ao PROJETO DE LEI Ne 068/2023, de Autoria do Poder
Executivo que autoriza o município de Tabuleiro do Norte a receber na forma de dação
em pagamento, imóveis constantes do Loteamento Conrado i, Bairro Pedro Xavier
Maia, Tabuleiro do Norte - Ceará e dá outras providê PROIETO DE LEI N9

069/2023, de autoria do Vereador Ronaldo Guimarães Malveira, que denomina de
Afonso lzídio da Silva, a areninha sediada na Comunidade de Pedra Preta no munícípio
de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará; REQUERIMENTO Ne Onl2AB, de autoria do
Vereador Marcos Aurélio de Araújo, que requer que seja convidado reprêsentantes da

coordenadoría de assistêncÍa farmacêutica - CAF de medicamentos para comparecer a

uma reunião das comissões, e posterior marca para participar de uma sessão ordinária,
para prestar esclarecimentos dos serviços ofertados à população; REQUERIMENTO Ne

073/2023, de autoria do Vereador José Damião Freitas Maiâ, subscrítos por diversos
vereadores, que requer a realização de audiência pública, para debater o PROJETO DE

Aprígio, Antério Fernandes Moreira E José Damião Freitas Maia - os vereadores abaixo
requer pedido de vistas de acordo com o REGIMENTO INTERNO art. 174 em relação ao
PROJETO DE LEI 060/2023, que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar
operação de credito com instituição financeira nacional, prestar garantias e dá outras
providencias. Regimento lnterno. Árt. 174. O adiamento da discussão de qualquer
proposiÇão dependerá da deliberação da Plenário e somente poderá ser proposto ontes
de iniciar-se a mesma. § 4o O adiamento poderá ser motivodo par pedido de vista, coso
em que, se houver mais de um, o visto será sucessiva paro codo um dos requerentes e
pelo prozo máximo de 03 (três) dias para cada um deles; REQUERIMENTO Ne

015/2023, AO RECURSO DE CONSULTAS PLEBISCITÁRIAS E REFERENDADAS, AO
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PROJETO

Antério
s e José Damião Freitas Maia,

consultas plebiscitáríos e referendorias no âmbito do Município de Tabuleiro

leituras de ofícios. Dando contrnuidade, o Senhor Presidente, solícrtou a realização do

sorteio para as falas dos Vereadores no grande expediente, que usarâm a palavra os

e Professor Tim, e, nas explicações pessoais usaram a palavra: Chíco Brito, Irmão

Chicão, Gerly Freire, Lurdinha do hospital, Ronaldo Malveira, Leyconn Conrado, Clenia

Chaves, Luiu de Tabuleiro, Damião do Povão, Marcos Aurélio, Antério Fernandes, Berg

Chaves e Professor Tim. 0 Senhor Presidenie deu início a ordem do Dia e solicitou do

Le Secretário, efetuar a leitura do EdÍtal da Ordem do Dia dessa Sessão que constou:

Única discussão e votação do PROJET0 DE LEI Ne 067 /ZaX, de autoriâ da Mesa

Diretora, que dispõe sobre a redução do subsídio do Presidênte da Câmara Municípal

de Tabuleiro do Norte, alterando a Lei lVunicipal Ne 1.932, de 15 de julho de 2020, na

íorma que indica e cjá outras providâncias;2! discussão e votação do PROJETO DE LEi

Ne LALl2022, de autcria de Poder Executivo, que regularnenta no ârnbito do mur:icípio

Ce Tabuleiro do Norte, a permlssão d,: usc dos espaços pÚbliccs para fins econômicos

e da outras prov!dêncías; 2q discussão e votação do PROiETO DE LEI Ne A67/2023 - de

autoria do Poder Executivo, que autoriza o município de Tabuleiro do Norte, através da

Procuradoria Geral do Município, a firmar acordo judicial com o Banco do Brasil S/A no

providências; Única discussão e votaçâo do REQUERIMENTO Ns 010/2023, de.autoria

do Vereador Albert Einsteín Freitas, quê requer que sejam remetidos ofícios ao

comandante da 2q companhia do 4s batalhão de corpo de bombeiros militar (2? CIA/4s

BBM) - cidade de Limoeiro do Norte, ao Secretário Municipal de Administração, ao

3, assinados pelo vereadores: Albert Einsteín Freitas,

Clenilda Chaves Aprígio, Evaldemberg Viana Chaves,



Secretário de Assuntos lnstitucionãis e políticos e ao Chefe de Gabinete do município
de Tabuleiro do Norte para quê compareçam á reunião rjas comissões permanentes
para tratar sobre a situâção de constantes casos de afogamentos no Rio Jaguaribe, na

operação de credito com institulçãô financeira nacional, prestar garantias e dá ou.tras

em que/ se houver mais de um, a vísta será sucessivo poro codo um dos requerentes e

nelo prazo máximo de 03 (três)dias pora codo um deles e Única discussão e votação do
REQUERIMENTO Ne A72/2A23, subscrito por diversos Vereadores no uso de suas

atribuições legais que lhe conferem o Poder Legislativo em conformidade com
Regimento lnterno: Art. 18-4, § 2e; Art. 131; Art.762, parágrafo único; e Lei Orgânica

do município: Art. 2L, ll e § 4e; vem, através deste solicitar do Presidente da Câmara

Municipal de Tabuleiro do Norte, Vereador Marcos Aurélio de Araújo, que coloque em
1e discussâo e votação o Projeto de Lei ns ü60/2023 - de autoria do Poder ExecutivÕ,
que âutoriza o Poder Exe.utivo [4unicipai a cont!'atar oparaçâo de cr-édito ccm
instituição financeira nacional, prêstar garantias e dá outras providências e convoquê
um sessão extraordínária parã a 2c discussão e votação do referído Projeto. O Senhor
Presidente solicitou do 19 secretário efetuar a chamada da verificação de quórum para

a orCem do dia: Albert Einstein Freitas, Antério Fernandes Moreira, Chris Leyconn

Conrado Moreira elenílda Chaves Aprígio, Evaidemberg Víana Chaves, Francisco Bríto
cie Morais, Francisco Feitosa Gurmarães (presença vrrtual), Geriiane Freire da Silva,

José Damião Freitas Maia, Luís Carlos Filgueira Guimarães, i\,larcos Aurélio de Araújo,
Maria de Lourdes Freire Maia Lima e Ronaldo Guimarães Malveira. Após a leitura dos
pareceres, efetuada petos Vereadores: Leyconn Conrado e Lr.llu de Tabulerro, o Senhor
Presidente deu início às votações:24 discussão e vôtãçãô do PROJETO DE LEI Ne

10I/2022, sendo aprovado por unanimidade; 2e discussão e votação do PROJETO DE

LEI Ne 061/2023, sendo aprovado por unanimidade e 2a díscussão e votação do
PROJETO DE LEI Ne 066/2023, sendo aprovado por unanimidade. Única discussão e

votação do PROJETO DE LEI Ne 061/2023, sendo aprovado por 1"1 (onze) votos
favoráveis e 01 (um) voto contrário; única discussão e votâção do REQUERIMENTO Ne

ü10/2023, de auioria cio Vereador Albert Einstein Êreitas, aprovado por unanimidade;
Única disrussão e votação do REQUERIMENIA Ne 074/2A23 DE PEDIDO DE VISTAS AC

PROJETO DE LEI Ne 06A/2023 - dê Autoriâ dos Vereadores: Clenilda Chaves Apr'ígio,

Antério Fernandes Moreira e losé Damião Freitas Mâia, ocorrendo empatê e de acordo
com R.l. Árf. 57. O Presidente da Câmara somente poderá votar nos hipóteses em que é v6
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exigível o quórum de votação de 2/3 (dois terços), e oinda nos cosos de desempote,
sendo desaprovado por 07 (oito) votos contráríos e 06 [seis) votos favoráveis;
REQUERIMENTO Ne 012/2023, subscrito por diversos Vereadores, ocorrendo empate e
de acordo com R.l, Art. 57. O Presidente do Câmaro somente poderá votor nas
hipóteses em que é exigível o quórum de votaÇão de 2/3 (dois terços), e aindo nos
cosos de desempate, sendo aprovado por O7(sete) votos favoráveis e 06 (seis) votos
contrários e 1e discussão e votação o Projeto de Lei ne 060/2023, ocorrendo empate e
de acordo com R.l. Art. 57. O Presidente da Câmara somente poderá votar nas
hipóteses em que é exigível o quórum de votação de 2/i (dois terços), e oinda nos

casos de desempate, sendo aprovado por O7(sete) votos favoráveis e 06 (seis) votos
contrários. O Senhor Presidente convocou a todos para logo em seguida o

encerramento dessa sessão, para a umâ Sessão Extraordinária para a 2e discussão e

votação da Projeto de Lei np 060/2023. O Senhor Presidente informou a programação

da próxima semana: dia 27 de junho - (terça-feira) às 8h, na sala de reuniões, reuníão
das comissões e dia 29 de junho (quinta-feira) seria realizada a Sessão Ordinária. Nada

mais havendo a trâtar e invocando a proteção de Deus e em nome da Comunidade, o

Senhor Presidente declarou encerrada a presente sessão. E, para constar, lavrou-se a

presente ata, que lida, posta em discussão, vai assinada pelo Presidente, Secretário e
demais Vereadores.
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